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Requer que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr. Ministro das Comunicações, Juscelino Filho,
informações sobre o andamento do Programa Norte Conectado, especialmente com
relação à instalação da fibra óptica  conectando  as  cidades de Manaus, no Estado do
Amazonas, e Caracaraí e Boa Vista, no Estado de Roraima.
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo
Exmo. Sr. Ministro das Comunicações,
Juscelino Filho, informações sobre o
andamento do Programa Norte Conectado,
especialmente com relação à instalação
da fibra óptica  conectando  as  cidades
de Manaus, no Estado do Amazonas, e
Caracaraí e Boa Vista, no Estado de
Roraima.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr.

Ministro das Comunicações, Juscelino Filho, informações sobre o andamento do

Programa Norte Conectado, especialmente com relação à instalação da fibra óptica

  conectando  as  cidades de Manaus, no Estado do Amazonas, e Caracaraí e Boa

Vista, no Estado de Roraima.

Nesses termos, requisita-se:

1. informar a fase em que se encontra a instalação da referida

conexão;

2. discriminar os recursos já utilizados;

3. indicar a data prevista para a finalização dos serviços.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5400461905
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JUSTIFICAÇÃO

O Estado de Roraima vem sofrendo com sistemáticas interrupções nas

conexões à internet. Essas falhas, que muitas vezes se prolongam por diversas

horas, têm provocado severos prejuízos à economia do Estado e às atividades

diárias da população.

Embora a situação já tenha ganhado manchetes nacionais por algumas

vezes, e ainda que órgãos de fiscalização como o Ministério Público Federal e a

Agência Nacional de Telecomunicações tenham atuado para tentar solucionar a

questão, melhorias efetivas somente serão alcançadas com a construção de novas

estruturas de comunicação, especialmente novas conexões por meio de fibras

ópticas, para conferir ao sistema a necessária confiabilidade.

Após grande luta no Senado Federal, através de proposição de minha

autoria, estabelecemos através da Lei nº 14.182, de 12 de julho de 2021, a viabilidade

da construção do Linhão do Tucuruí, obra que promoverá desenvolvimento e

crescimento econômico para população de Roraima, garantindo a saída do nosso

estado da condição de isolamento energético.

No entanto, até a finalização do Linhão do Tucuruí, o estado de

Roraima se encontra isolado e sem eficiência energética para domicílios, escolas,

postos de saúde, centros comunitários e serviços essenciais à população. Ainda,

pesquisa recente aponta que 10 milhões de pessoas da Região Norte ainda vivem

sem acesso à internet. Entre os que têm acesso, boa parte lida diariamente com uma

rede de baixíssima qualidade, com uma rede nada confiável.

Dessa forma, e considerando que o Programa Norte Conectado, do

Ministério das Comunicações, contempla a conexão, por meio de fibra óptica, entre

as cidades de Manaus, no Estado do Amazonas, Caracaraí e Boa Vista, ambas no

Estado de Roraima, o presente requerimento tem por objetivo obter informações
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com relação ao andamento das obras e à data de previsão de finalização dos

serviços.

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2023.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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